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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 158/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 387/2025
	( X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE RECARGA DE EXTINTORES AS AMBULÂNCIAS PLACAS JAO-3E68, IYE-3995, E PARA O ÔNIBUS JAE-7I07, E   AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO VEICULARES, COM CARGA DE PÓ QUÍMICO SECO (PQS) CLASSE ABC, DESTINADOS À INSTALAÇÃO E REPOSIÇÃO NA AMBULÂNCIA PLACA IVZ-7050, E NOS MICRO-ÔNIBUS PLACAS IZK-6C61, MLG-9H20, JCB-9E58, PERTENCENTES A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VISTA DO CADEADO/RS

	SECRETARIA DEMANDANTE:          Secretaria Municipal de Saúde, Desenv. Social, Habitação e Saneamento

Nº DA SOLICITAÇÃO: 1293,1294,1305,1291,1295,1296,1297/2025


	DA CONTRATADA: JOÃO PEDRO RODRIGUES GARDIN  LTDA
CNPJ: 60.143.206/0001-00

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta  reais) para a aquisição dos materiais, sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo:
Item
DESCRIÇÃO
Qtde/UNI
Valor Unitário
Valor Total do Item
 1
CARGA DE EXTINTOR PQS 4 KG
2
60,00
120,00
2
CARGA DE EXTINTOR PQS ABC 6 KG
1
70,00
70,00
3
EXTINTOR VEICULAR PQSABC 2 KG
3
180,00
540,00
4
EXTINTOR VEICULAR PQSABC 1 KG
1
110,00
110,00
O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.

	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e alterações posteriores.


	DA JUSTIFICATIVA
          AQUISIÇÃO DE RECARGA DE EXTINTORES AS AMBULÂNCIAS PLACAS JAO-3E68, IYE-3995, E PARA O ÔNIBUS JAE-7I07, E   AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO VEICULARES, COM CARGA DE PÓ QUÍMICO SECO (PQS) CLASSE ABC, DESTINADOS À INSTALAÇÃO E REPOSIÇÃO NA AMBULÂNCIA PLACA IVZ-7050, E NOS MICRO-ÔNIBUS PLACAS IZK-6C61, MLG-9H20, JCB-9E58, PERTENCENTES A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA VISTA DO CADEADO/RS.

A AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO PARA OSMICRO-ÔNIBUS E A AMBULÂNCIA É UMA MEDIDA NECESSÁRIA PARA GARANTIR A SEGURANÇA DOS OCUPANTES, A CONFORMIDADE COM AS NORMAS LEGAIS E DE TRÂNSITO E A PREVENÇÃO DE ACIDENTES RELACIONADOS A INCÊNDIOS VEICULARES.

DE ACORDO COM O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (CTB) E AS NORMAS DO CORPO DE BOMBEIROS, TODOS OS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, BEM COMO VEÍCULOS DESTINADOS A SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA, DEVEM ESTAR DEVIDAMENTE EQUIPADOS COM EXTINTORES DE INCÊNDIO EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE E COM SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO.

ALÉM DO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO, A SUBSTITUIÇÃO OU AQUISIÇÃO DE NOVOS EXTINTORES VISA:

· GARANTIR A PRONTIDÃO OPERACIONAL DOS VEÍCULOS EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA;

· PROPORCIONAR SEGURANÇA AOS MOTORISTAS, PASSAGEIROS E PACIENTES;

· EVITAR SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS DECORRENTES DA FALTA DO EQUIPAMENTO OBRIGATÓRIO;

· ASSEGURAR A PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE TRANSPORTE E SAÚDE.

PORTANTO, A COMPRA DOS EXTINTORES É IMPRESCINDÍVEL PARA O CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA VEICULAR, ASSEGURANDO A INTEGRIDADE FÍSICA DOS OCUPANTES E O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES REALIZADAS PELOS VEÍCULOS.

DESSA FORMA, ADQUIRE-SE O MATERIAL NA EMPRESA SUPRACITADA PELO FATO QUE ESTA APRESENTOU ORÇAMENTO COM MENOR VALOR E A DOCUMENTAÇÃO,  CONFORME PREVISTO NO FUNDAMENTO LEGAL DESSE PROCESSO.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.015.3390.30.28
1621
2927/2025
Manutenção e Investimento nas Atividades na Media e Alta Complexidade
2.015.3390.30.40
1621
2927/2025
Manutenção e Investimento nas Atividades na Media e Alta Complexidade
2.012.3390.30.40
1621
287/2025
Manutenção e Investimentos das Atividades da saúde mental


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações relatadas para a contratação de empresa especializada em epígrafe, com as formalidades legais e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 12 de  novembro de 2025.
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